
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcIPAL DE cAcERES

Memorando no 03712022 - SG/CMC.

Ao Excelentíssimo Seúor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Aquisição de Papel Vergê.

Cáceres - MT, 08 de março de2022.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autoúzação para abertura

de procedimento legal para aquisição de papel vergê branco A4 180g cotn 50 folhas cada, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Cáceres - MT, conforme descrição e

justificativa descrita e prevista no MEMORANDO N" 02112022-SL/CMC, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

DE SOUZA
únicipal de Cáceres/MT
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Rua Coronel José Dulce,
Fone: (65) 3223-1707

esquina com Rua General Osório CnCeneS - CEP.: 7B2OO-000

Fax3223-6862 - Site:www,camaracaceres.mt.gov.br
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cÂmana MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Memorando no 02112021 - SL/CMC.

NC
POLIANI APARECIDA OTIL DA SILVA
Auxiliar Administrativo
NESTA

Assunto: Sollcltação de material de expediente.

Venho através deste, solicitar o(s) seguinte(s) material(is) de uso

diário desta singela Secretaria Legislativa, conforme subscrito:

folhas cada.

JUSTIFICATIVA:

Considerando a grande quantidade de moções e títulos honorÍficos

aprovados no ano de 2021 por esta Casa Legislativa que aguardam até o

momento suas referidas impressões e as novas proposituras que estáo

sendo aprovadas neste corrente ano.

Neste termo pede deferimento.

Atenciosamente,

Cáceres-MT, 07 de março de2022.

^
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uJr{ilque
Diretor da

Barcelos Moraes
Secretaria Legislativa

t{tla ürro,*l .k"té Drlce, esquina com ii [{ua Gcne ral Osório, s/trn, Ce ntro, Cáce rcs-MT - CEP: 7821 0-056
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PBOPOSTA COMEBCIAL

ITENS

OUTRAS INFO

ITEM DESCRTÇÃO UND. FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

PAPEL VERGE - GRAMATURA DE
180GtM2, MEDINDO (210 X 297)MM,
FORMATO A4, NA COR BRANCA.
PACOTE 50 FOLHA
Código: 292477-3

PACOTE
50

FOLHAS
60 0-1,1 c 5,'144,u

VALOR TOTAT \.r4él/'"1,(L

VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS):

r.8.OO9.325/0o01-09- íiectrrr PrPcl-Mrtlr Elroll' t. E. 13a44675-3
ev. táttrimrrcr, 464
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Tribunal de Contas
Malo Cro;;o

TRTBUNAL oo ctoloÃo

ffi\@
Relatório gerado em: 1510312022 12.23:25

Quantidade total de registros: 3

Filtros aplicados
ldFato: 1355588 of 1355595

Exercício (Ano da Compra) : 2021, 2022

Descriçáo/Código do Material : (148835-0) PAPEL VERGE - PESANDO 1S0G/Íü2\, MEDINDO 210X297MM A4\, NA COR VARIADA

Volor Moximo Unit do Mote...

ü$?s,§m

Relatorio Resumido

Medio Soneodo Globol

r-!ôt "/1 
*râ

N"\ "I ? *&r ,1 '*i

Mediono Volor Unit do Mot...

:;\';i:''jÍ íi'"."/.'i!,L,tti'.

Nome Modalidade

Fiscalizado de Compra

PIV DE Preoâo

'entpuRrun Prelencial

Códioo
Códioo da-do
Llcitacão' Matêrial

PAPEL
00000000029/2021 148835-0 

vERGE

PAPEL
00000000008/2021 148835-0 

VERGE

PAPEL
00000000001/2021 148835-0 

vERcE

valor 
CNPJ/.PF doQuantidade Unidade de 

Unit do
do Material Fornu"i*unto Mrt"rirl Fornecedor

PACOTE 50
40

FOLHA

Nome do Data da

Fornecedor Homologaçâo

Nome

do
Matêrial

Descrição

(1 48835-0)

PAPEL

VERGE -

PESANDO

1B0G/tV2,

IVEDINDO

210 X

297MrV1 44,

NA COR

VARIADA

(1 48835-o)

PAPEL

VERGE -

PESANDO

180G/M2,

MEDINDO

210 X

297lvt\,1 44,

NA COR

VARIADA

( 1 48835-0)

PAPEL

VERGE.
PESANDO

180G/l\il2,

IVEDINDO

210 X

297MM 44,

NA COR

VARIADA

.ATRATIVA
R$

07.248.617 10001-70 PRESENTES 22t07 12021

YY-' 'LrDA

PN/ DE
Preoão

2 NOVA
Prêsencral

LACERDA

UNIDADE

. MARIA JOSER$ 
fi.226.g4orooo1-s7 Dos REts osto3t2o21

21,15

l

CONS,

â INTER. DE Pregáo
" sRuoe Do Presencial

ARAGUAIA

i :EDIVALDO
rcAlxA 50 R$ 

02.556.926/ooo1-ss,r'luNes or .,n3^ozl5 roLuR 2s.90: -- 
-- 

SIQUEIRA
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cAcERES

TERMo DE REFERÊrucle
PROCESSO ADM I N ISTRATIVO 02512022

PROTOCOLO No 832 de 0710312022

1. DO OBJETO
1,1.Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa especializada

no fornecimento de papel Vergê, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Cáceres/MT.

2. DESCRTÇÃO OETaLHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS.
2.1.O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguintes quantitativos:

3. JUSTIFICATIVA
3.1,A presente contratação objetiva suprir as necessidades da Câmara Municipal

de Cáceres, pelo período de 1 (um) ano, haja vista a quantidade de moçÕes e
títulos honoríficos aprovados no ano de 2021 por esta Casa Legislativa que
aguardam até o momento suas referidas impressões e as proposituras que
estão aprovadas neste corrente ano.

4. ENQUADRAMENTO
4.1.Art, 24, inciso ll da Lei n" 8.666/1993 que diz.

"para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei,
desde que nâo se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez;"

do Decreto Federal n" 9.412118, que diz:
"a) na modalidade convite - até R$ '176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);"

4.2.Art,1', inciso ll, alínea a,

5. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osorio, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https.//caceres mt.leg.br/

ITEM DESCRTÇÃO UND. FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

PAPEL VERGE . GRAMATURA DE
í8oG/M2, MEDTNDO (210 X 297)MM,
FORMATO A4, NA COR BRANCA.
PACOTE 50 FOLHA
Codigo TCE:292477-3

PACOTE
50

FOLHAS
60 R$ 22,50 R$ 1.350,00



6.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cAcERES

5,1.O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço
unitário.

DA JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DA CONTRATADA
6,1.A escolha da contratada se deu pela proposta mais vantajosa para a

administração, apresentando o menor preço unitário dos itens e cumprindo o
que dispõe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, a contratada apresentou suas
certidões regulares perante a administraçâo, efetivando, assim, a possibilidade
de contratação.

ESPECTF|CAÇOES TÉCNTCAS E ESCOPO DOS SERVIçOS
7.1.O objeto deverá ser entregue em uma única vez, quando solicitado pela

administração;
7.2.O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pela

Comissão de Recebimento e Atesto, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

7.3.O objeto poderá ser rejeitado, todo, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

7.4. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem 7.2 nâo ser procedida
dentro do ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRTGAçÕES OA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da contratante:

8.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
recebido provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Termo de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanha e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg,br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNtctPAL DE cAcERES

8.1.5. Efeituar o pagamento à contratada no valor correspondente
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo
Referência;

8.2. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de Seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAçÔES Oe CONTRATADA
9.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme

especificações, pruzo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a', marca, fabricante, modelo, procedência e validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas na licitação;

9,1 .6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

lO.CONTROLE DA EXEGUçÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusiva perante terceiros, por qualquer
irregularidade ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei no 8.666 de 1993.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210'056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.brl
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmanA MUNIcTPAL DE cAcERES

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para
as providencias cabíveis.

1 1. DOTAÇÃO OnÇaMENTARIA
11.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara

Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

1 2. CRONOGRAMA FíSICO.FTNANCEIRO
12.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de

ate 30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

13. DAS SANçOES ADMTNTSTRATIVAS
13.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar'se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666 de 1993,
e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

13.2. A autoridade competente na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator o caráter educativo da pena
bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade.

14. ELABORADO POR

DEZEN I UZA FRANÇA
Auxil o

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua Genetalgsórieré/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056

FICHA
FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESPESA PROJETO ATIVIDADE

10 01 .031 . 1 001 .2001.0000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnenA MUNtctPAL DE cAcERES

15. VISTO POR

CLAUDIO A
Diretor da Secretaria de Aquis

NAQUE
, Contratos e Patrimônio

lS.APROVADO POR
15.l.Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.7o,

parágrafo 20, inciso l, da Lei de LicitaçÕes e Contratos.

Cáceres-MT, 16 de março de 2022

DE SOUZA
eral

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 782'10-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

EMPRESA HABILITADA

O critério para julgamento das propostas foi menor preço unitário e as
empresas habilitadas para fornecer os produtos sáo:

Santos e Azevedo Ltda - CNPJ 37.266.95010001-72

ITEM DESCRTÇÃO
UND.
FOR.

QUANT. V, UNIT. V. TOTAL

I

PAPEL VERGE - GRAMATURA DE
18oG/M2, MEDTNDO (210 X 297)MM,
FORMATO A4, NA COR BRANCA.
PACOTE 50 FOLHA
Codigo TCE: 292477-3

PACOTE
50

FOLHAS
60 R$ 22,50 R$ 1,350,00

,r&*mmu""T**..uii,Xí',ffi-l.
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Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.bí
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Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

ceRrtoÃo NEGATTvA DE oÉalros - No 2722t2022

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o MunicÍpio de Cáceres,

referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo

identiÍicado:

lnscriçáo: 37.266.950/0001-72 (CNPJ)

Contribuinte: SANTOS E AZEVEDO LTDA

Endereço: RUA GENERAL OSÓR\O 1417

CENTRO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do MunicÍpio de Cáceres de cobrar quaisquer

débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidâo.

Cáceres (MT), 10 de março de 2022

óiá'RarticipetSuaContribuiçãofarádanossacidade,umlugar

Certidão válida até 1010412022.

A autenticlOaOe desta certidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt,gov.br.
Certidão emitida em 1OlO3t2O22 as 09:43:35h. - Código de Validação A5Q1Hl.G5U7H5jF3F0Nl3

AVENIDA. BRASIL, no 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS A CRÉDIToS TRIBUTÁruOS T NÃO
rrunurÁRlos ESTADUAIS GERIDoS pELA pRocuRADoRIA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N',0036463704

Finalidade: crnrmÃo CoNJUNTA DE ppN»ÊucIAS TRIBUTÁnIas n NÃo rnrnurÁnras,luNro À
SEFAZ E A PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1010312022 Hora da emissão: 09:39:52

Nome/denominação do sujeito passivo: SANTOS E AZEVEDO LTDA
CNPJ: 37.266.95010001-72

^ CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, e m nome do

sujeito passivo acima indicado,

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS, A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov,br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida ate: 081 04 12022.

Fornecimento gratuito

Número de Autenti ca çáo: ZBL A2 A9287 LNIUZ A7
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TRABALHISTAS

NOMC: SANTOS E AZEVEDO LTDA (MATRIZ E FII,IAIS)
CNPJ : 37 .266 .950/00 0t-72
Certidão n" : 8011222/2022
Expedição: l0 / 03 / 2022 , às 10 :4 l:54
VaIídade: O6/09/2022 - 180 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.if ica-se que SANTOS E ÀZEVEDO IJTDÀ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 37.266.950/OOOL-72, NÃo CoNSTA como inadimplenLe no
Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas Leis ns. o L2.440/2011 e

L3.467/20t7, e no At.o 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta CerLidão são de responsabilídade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Cert,idão emitida gratuit,amente .

INTORMÂçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencLár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição 1ega}, contiver força executiva '

l-rirvi,l;Ls e s'.rqest-õÉ:3: cndt'u)t,3t .,ir-lõ ^bL
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoz 37.266.9501000r-72
R3z!o sANros E A,EVED. LrDA
,ctal:
Endereço: GENERAL OSORIO 1534 / CENTRO / CACERES I MT / 78210-254

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valid ade : 03 / 03 / 2022 a Ol / 04 / 2022

Certificaçã o N ú mer o: 20220303 02 14 1 B6 657 4945

Informação obtida em tO/03/2022 70:40:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MtNtSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTOS E AZEVEDO LTDA
CNPJ: 37.266.950/0001 -7 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e ceftificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencÍdos; e

2.náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2A5 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo para

todos os orgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.21 2, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

en dereços < http ://rf b. gov. br> o u < http: //www. p gfn. g ov. br>.

Cerlidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2110t2014,
Emitida às 10:42:33 do dia 1010312022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0610912022.
Codigo de controle da certidáo: 7DF6.9D97.44'17.7FC8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAMARA MUNlCIPAL DE CACERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES

03 960.333/0001-50 Exercício:

Emissâo :

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo

^ristente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da,Ficha : 10

Orgão : 01 PODER LEGIST-ATIVO
Unidade : 01 CAMAM MUNICIPAL
Dotação : 0 1.03 1. 1001.2001.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 53.468,20
CTNQUENTA E TRêS MrL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO
REAIS E VINTE CENTAVOS

Atenciosamente,

2022

16t03t2022

no;,1-
]ULICLEI G DE ALMEIDA

0173751O-6tMT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS -8.25.25.6792 - 15346)



^

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctPAL DE cÁcERES

PARECER FRACIONAMENTO PE DESPESA

Prezados,

lnformo para os devidos fins que até a data de 17 de Março de 2022

os empenhados realizados na dotação orçamentaria Ficha 10. Elemento
01.03í.100í.2001.0000 3.3.90.30.00 (MATERIAL DE CONSUMO), não

ultrapassou o limite previsto na Lei.

Considerando o valor pievisto da aquisição de mercadoria é de R$

1.350,00, (um mil, trezentos e cinquenta reais) conforme termo referência.

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que

autorizava os Municípios a alterar o limite de valores estabelecidos na lei

8.666/93;
Considerando o art. 1o, inciso ll, do Decreto 9.412118 e o

enquadramento do termo de referência deste processo 018121 e estabelece o

limite de 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que segundo o departamento de compras não

ocorrerão outras compras desta natureza aínda no exercício 2022, que ultrapasse

o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta

natureza no exercício 2022.

Cáceres MT, 17 de Março de 2022.

lt

L,t fr-
Juliclei de Almeida

Gontador

ruliclei %*i:r{; 
Almeid a

cncnaiorzSTslo-6

Rua Coronel Jose Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCBnBS - CEP': 78200-000

Fone: (65) 3223'1707' Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

Análise do processo de dispensa n.o 2512022, que tem como

finalidade contratação de empresa especializada no fornecimento de papel vergê para

Câmara Municipal de Cáceres.

O processo veio instruído com os seguintes documentos:

Pedido de compra requerido pelo Diretor - Geral, Joel

Cordeiro de Souza, fls. n.o 01;

Autorização do Gestor da Câmara Municipai de Cáceres,

Domingos Oliveira dos Santos, fls. n.o 01 de 0810312022;

Pesquisa de Preços da empresa Santos e Azevedo LTDA -
ME, CNP.I N," 37.266.950/0001 -72,papel vergê no valor

de R$ 1.350,00 reais, fls. n.o 03;

Pesquisa de Preços da empresa Papelaria Papel Magia Eireli,

CNP.I N." 019.009.32510001-09, vergê uo valor de R$

1.494,00 reais; fls. n.o 4;

5) Pesquisa de Preços da Administração, vergê, fls. n.o 05;

l)

2)

3)

4)

,N

Pedido de parecer jurídico para contrataçiío de empresa especializadu no

fornecimento de papel vergê para Câmara Municipal de Ccíceres.

Purecer n"49 - N, Setor Jurídico.

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: cÂuana MUNICIPAL DE CÁCBnnS

Orgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise jurídica dos autos do processo n.o 02512022.

ffi



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Balizamento de Preços fls. n.o 06;

Termo de Referência n.o 07 - 1'1;

Empresa Habilitada, Santos e Azevedo - CNPJ N.o

31.266.95010001 - 72;

9) Certidões de Regularidade nos autos, Súrmula n.o 9

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso.

10) Dotação orçamentaria no valor de R$ 53.468,20, fls. n.o

I. DA CONTRATAÇÁO POR DISPENSA DE LICITAÇÁO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa CartaMagna dispõe regra sobre

a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através de

processo licitatório:

"Art. 37. (...)

Xil - ressalvados os casos especiJicados na legislução, as obras,

serviços, compras e alienações serão contralados mediante

processo de licitação pública que qssegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçant obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da propostq, nos termos da lei, o qual somente permitira

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

6)

7)

8)

do

18;
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmane MUNIcIPAL DE CÁCERES

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside

possibilidade de utilizaçáo da dispensa de licitaçáo para a contratação do objeto

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

Licitação dispensavel é aquela que a Administração pode deixar

de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art.

24). Os serviços (que não sejam de engenharia) e as compras até

10% do limite previsto para o convite (art. 24, II) podem ser

contratados diretamente pelos mesmos motivos que autorizam a

dispensa de licitação pora obras e serviços de engenharia de

pequeno valor, ou seja, por não comportarem protelação e

formalismos burocráticos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação

e Contrato Administrativo, I4 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.

lrs)

E ainda,

"Art. 24 - E dispensavel a licitação:

Inciso II - para outros serviços e compros de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "o", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se reJiram a parcelas de um mesnlo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido como

Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contratação de serviços e com

compras no valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor

necessária a abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de

valor constante no arl. 23 da Lei n'. 8.666193.

,sw
*P3

na

ora
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrene MUNICIPAL DE CÁCERES

Sendo que o valor da aquisição dos produtos ficou em R$ 1.350,00

(hum mil, trezentos e cinquenta reais), fls. n.o 03, dentro do limite previsto do Decreto

Federal n" 9.412118, que aÍualiza os valores do artigo 23 dalei 8.666193 referente à

definição das modalidades de licitação

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de licitação deve

ser excepcional, pois aregra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser

precedida de licitação > para preservar o princípio da supremacia do interesse público.

Poftanto, o critério de limite de preço so foi adotado pelo legislador

para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar alicitaçáo, ját

que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do interesse

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administraçáo veriftcará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências

acerca da elaboração de orçamentos, apuração da competitividade entre a contratação e

as previsões orçamentárias.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo todas

as providências foram tomadas.

Por outro lado, verifico que as empresas que fornecera, o menor preço

em relação ao objeto a empresa Santos e Azevedo LTDA - ME, CNPJ N."

37.266.950/0001 - 72, papel vergê no valor de R$ 1.350,00 (hum mil, trezentos e

cinquenta reais), fls. n.o 03, apresentaram nos autos os seguintes documentos certidões

para sua contratação.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

A. Certidão Negativa com a União, 11.11;

B. Certidão Negativa com o Estado do Mato Grosso, fl.14;

C. Certidão Negativa com o Município de Cáceres, fl. 13;

D. Certidão de Regularidade com o FGTS, fl. 16;

E. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas. fl. 15;

DA CONCLUSAO

Estudando o caso, concluo pela contratação dos produtos sendo estes papeis

vergê para Câmara Municipal de Cáceres, o ob.jeto ern epigraí'e, observando a Lei no.

8.666193 e sllas alterações posteriores, hipótese em que se enquadra a consulta submetida,

configurando assirn o interesse, bem como estando o menor preço proposto, compatível

com o praticado no mercado, conforme pesquisa de preços, nos autos, opinamos pela

Dispensa de Licitação.

É o pa.ece., salvo melhor juízo.

Cáceres, MT, l7 de março de2022.

Mil
NICOLAS MURTINHO RAMOS

Advogado da Câmara Município
OAB - MT no 19.005/0
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ESTADO PB üitO GROSSO

cÂuraú MUNIcIPAL DE cÁcERES

Parecer n" 01512022 - Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência : Processo Administrativo no 025 12022

Assunto: DisPensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis'

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RBLATORIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo n'02512022 sob protocolo de n" 832 de

0llo3l2o22que visa à oocontratação de empresa especializada em fornecimento de papel

verge para a Câmara Municipal de Cáceres/MTo''

verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art' 24' inc' II' da Lei

8,666193,1ogo dispensa de licitação em razáo do valor'

Assim, nos pautaremos em realizat a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria LegislaÍw a'

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em Seu art, 7 4, estabelece as finalidades do sistema de

controre interno, a iei complementar no 111 de 10 de fevereiro de2017 estabelece ao controle

Interno, dentre outras competências, "complovar a legalidade e avaliar os resultados' quanto à

eftcárciae à eficiênc ia, dagestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo"'

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em realização de despesa' resta

demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestaçáo'

DA CONFORMIDADE

SegundoanormaABNTNBRISO/IEC17000:2005,aAvaliaçãodaConformidadeéa
,,demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto' processo' sistema'

pessoa ou organismo são atendidos " '

Subentende-se que qualquer avaliaçáo feila para verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito' Entretanto' há que se distinguir a

avaliaçáoda conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente' que é o campo

da avahaçáo da conformidade que nos interessa abordar'
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÃnreú MUNIcIPAL DE cÁcPRPs

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais qiticado contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

,,A Avaliação da conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a requisitos

pré-estabelecidos po, nor-u, ou regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade"'

Este conceito preconi za a ideiade tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados'

Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade, todas com o

mesmo signiÍicado:

a)SegundoaABNTISO/IECGuia2,aAvaliaçãodaConformidadeéumo.exame
sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especiftcados";

b) Na visão da organi zaçáo Mundial do comércio - oMC, a Avaliação da

conformidade é.,qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis"'

Para concluir, a análise na modalidade "conformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as normas

ou regulamentos previamente estabelecidos'

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do ar1. 24 da lei de licitações' logo'

dispensa de licitação. sendo assim passemos a analisar tal dispositivo'

Primeirame nle, para a situação implicar dispensa de licitação' deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos' Concluímos assim que não

cabe ao gestor a crraçáo de qualquer outra hipotese de dispensa de licitação senão aquelas já

previstas em lei, pois as hipoteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

numerus clausus, no jargão jurídico'

o inciso II do art. 24 dalei cle licitações (8.666193) dispõe, inverbis:

Art, 21, E dispensíwel o licitctção:



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

II - pctrct outros serviços e compros de valor

até l0% (clez por cenlo) do limite previsto na

ctJínect "ct", do inciso Il do artigo anlerior e para

alienações, nos cctsos previstos nesta Lei, desde

qtre não se re.firam a parcelas de um mesmo

serviço, comprct ott alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez,'

PercebemOs que a Lei estabeleoe Ser dispensável a licitAçAo em razao uu varur uu

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitação é onerosa a
.rir--^l^'^^l Á-vul!.v

administração, logo, nossos legisladores, pautaclos no princípio constitucional da

eco,omicidade, ponderalam sobre os custos do proceclimento licitatório e concluíram que em

razáo dobaixo valor de uma contratação o caminho mais eficiente seria clispensar a licitação'

(Gf nosso)

Portanto, paraaaplicação do reÍ-erido dispositivo legal (art' 24,II daLeiS'666193) deve

o procedimento licitatório, em razão do recluziclo valor clo ob.ieto a ser contratado' ensejar em

nm gasto superior a vantagem direta aferível se tal acluisição Íbsse precedida de licitação'

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado confolme o termo de referência

constante nos autos é a ,,contratação de empresa especiarizada em fornecimento de papel

verge para a câmara Municipal de cáceres/MT" e o valor total foi estimado em R$

1.350,00.

Para fins de conclusão ressalto ac[ri o entenclimento clo Subprocurador-Geral c1o

Ministerio público do Tribunal de contas da uniãol a respeito da clispensa c1e licitação emrazáo

do valor:

"É dispens éwel a licitação para obras e serviços

de engenharia de valor até R$ 15'000,00, desde

que não se refltram a parcelas de uma mesma

obra ou serviço ou ainda para obras e serviços

da mesma natureza e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente, e pata compras e outros

serviços de até R$ 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço ou

I FURTADO, Lucas

2015 p.135.

Rocha'CursodeLicitaçõeseContratosA«lrninistrativos.BeloHorizonte:EdForutn,

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

ATOSADMINISTRATIVOSEDOCUMENTOSASEREM;SIMFOLHA
vriRIFICADos íuo
1.Aberturadeprocessoadrninistrativodevic1arrrenteautuado,protocolac1oe
numeraclo (art. 3 8, captú, da Lei n" 8 .666193 e Portaria Interministerial n' 

^ 
, S ', 01' a 24

1 .617 12015 - DOU de 08. 10.2015, Seção 1, pg.3 1 ou cla Portaria Normativa no ' ,

ti+i,a"21:0g,2oo6,doMinistérioclaDefesa)?-.
2, Consta a solicitaçáàlr.quiriçao da compra, serviço ou obra, .1{9T11 P.lo i ^ I ^.
agenteoLlSetorcompetenà,dávidar-rrenteltrstificada?(Acorcláo254l2004-
iigunau Câmara-TôU, art. 3o, I da Lei n" 10.520/02, arts.9o, III, § 1o e 30, I, i

clo I)ecrcto 5.450/05 e atÍ.2o, cctpt'rl, e parágrafo único' VIi' da Lei no 
:

.\ 70,.1 /ÔÔ\ t I

2.1.Hájutiin"utlru fiirdu-.ntada dos quantitativos (bens/serv'ç::1. 
-,^-^^ i o 1 

n

ilrffiffi,.t"J;;;,"" demonstrativo cle consumo dos exetcícios anteriores, I s ,o'
relatórios do almoxarifado e/ou outros clados objetivos que demonstrem o , :

dir.nensionamento adequado da aquisição/contratação? I

r -^l^

compra de maior vulto que possa set realizada

de uma sô vez"

Entendemos que no caso em comento, quando for possíve| a conttatação por dispensa

de licitação emrazáodo valor devemos nos atentar parunáo fracionar despesas e assim fugir

do dever de licitar da administração'

DO CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO

3. No caso de compras, .ontiu à pttq"itu de preços nraticl{os pelo mercad-o 
.

clo ramo c1o objeto da contratação (art. 15, III, daLei n'8.666193 e IN/SLTI : s i03 a 06
:

í\(/af\1 /l\9 :

J'NocaSo09gUlIIpla5,UUIlJL.r4lfvoYLIrogVvyrvYvv|-:--^--..-._^,^Í\Í/^ÍTY

clo ramo c1o objeto da contratação (art. 15, III, daLei n'8.666193 e IN/SLTI : s i03 a 0t

osl2014)?

4. IIá previsão de recursos orçamentários, cont indicação das respectivas '

rubricas (arts.7o, § 2o, III, 14 e 38, caput, claLei no 8'666193)? I S 
l 

18

5. Constam as seguintes comprovações/declarações: 
,

a) cle regularidade fiscal; , r ^.
b) cle regularidade ";;; Seguridade Social (INSS - art. 195, §3', CF 198^8); t ',

c) cle regularidade com o pundo de Garantia po. fempo de Serviço (FGTS - j t \ 13 a l7

6. A conrratação diretá i;|ilüi;.au p.iá uuiàriAua" competente (art' 50' IV' i S i 01

il
7.Existeparecerte.niàóà.i1uiioi.oq,.iu'tinqLleaneceSSidacledoobjetoer
conÍigure a hipotese legal de dispensa apiicável ao caso concreto? (Art' 38' i S t20 a24 

'

X';liLil-;i:Íl::?iaveriguadaeatestadaainexistên'jll:.. 't ,,te
,:..-,.:^.^.^^-+^ ;,..to.,i,4^ de desnesas? íArt. 22 dalei no 8'66611993) l
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ESTADO PP üEtO GROSSO

cÂtvreú MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

CONCLUSÃO

o presente trabalho referiu-se à análise cle conformidade através de check-list no

processo de o'contratação de empresa especializada etn fornecimento de papel verge para

a Câmara MuniciPal de Cáceres/MT"'

o tr-rndamento legal r:tilizado para esta contratação foi o inciso II do artigo 24 daLei

8.(t66lg3.combinado com Decreto Federal g'41212018'

Encaminhem-se os alltos a Secretaria de Aquisições, Licitações, Contratos e Patrimônio

para conhecimento e providências'

Cáceres-MT,21 de março de2022'

eeS riNueln
Controlador Interno



,,ohli**il1, cAMARA MUNrcrpAL DE cAcERES
MUNIGIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão No Solicitação Responsável Digitador

00050t22 2210312022 00068122 HENRIQUE BARCELOS MORAES Dezenir Aparecida d,

Poder

urgao

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
Unidade / SetoT CAMARA MUNIGIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo SECRETARIA LEGISLATIVA

Ficha 10

01 01 01

3.3.90.30.15.00
01 .031 .1001 .2001.0000

Valor 1.350,00
CÂMARA MUNICIPAL
MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS
MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

bservação

Fornecedor SANTOS EAZEVEDO LTDA

Endereço: R GENERAL OSORIO

COD: 2561

No: 1417 CNPJ: 37.266.95010001-72

CACERES

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo Valor

óôà ôiô)ití'. ijÀpÊt'üÊàôÊ rôiiÁ.N;ÃiüiiÀ'ôí iâôôiül'--'-'-"""'""" úü""'.'"' ãô"" ,á;ôô ôÉõRÉiÃãr,c'LEôióiÃiúÁ""'"""""i â6ô,õit..

PAPEL VERGE - GRAMATURA DE 180G/M2 MEDINDO 210 X 297MMF Obs.:
ORMATO A4NA COR BRANCA

Total Pedido

1.350,00

Página 1



GAMARA MUNICIPAL DE
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03,960,333/0001-50

CACERES NOTA DE EMPENHO

146

NOTA DE EMPENHO NO 146 FICHA: 10 DArA: 2210312022 PEDTDo No: 00050122

LICITAÇÃo: DISPENSA (ART, 24) DOCUi,4ENTO: VENCIMENTOI

NOME: SANTOS E AZEVEDO LTDA

ENoEREÇo: R GENERAL OSORIO

37.266.950/0001-72 cóDrGo: 2561

CACERES

Fonte de Recurso DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do ExercÍcio Corrente

50C Recursos não Vinculados de lmpostc

110 Geral
000 Geral

Processo Administrativo 02512022 - Contratação de empresa
especializada em forneciento de papel verge para Câmara Municipal
de Cáceres

Liquido
1.350,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 1.350,00

cóDrGo cLASSIFIcAÇÃo DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.30.15

01 .031 .'1 001 .2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

DorAÇÃo I elaeerunADo ArÉA DArA VALOR DÊSTE EMPENHO SALDO AÍUAL

1O9.OOO,OO | 55.629,80 1.350,00 52.020,20

VALOR A SER PAGO RS

Ntr§NôNTô§

1.350,00

um mil, trezentos e cinquenta reais *** * ****

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI OEVIDAI\,4ENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM OROEM PARA PAGAIVIENTO,

EIúPENHO AUTORIZADo EM 2210312022 oRoEM DE PA6AMENTS. PAGUE-SE:


